
                                            C O R R E G E D O R I A  N A C I O N A L

PORTARIA CNMP-CN Nº 51, DE 16 DE MAIO DE 2011.

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do artigo 
75 do Regimento Interno do CNMP, 

Considerando a decisão de instauração da Sindicância nº 1128.2010.71 (DOU-2, 
de 01.03.2011, p.64), e a Portaria CNMP-CN nº 50/2011, que designou membros para compor 
a Comissão Sindicante (DOU-2, de 29.04.2011, p. 65),

R E S O L V E:

Retificar, em virtude de erro material, o nome dos membros da Comissão Sindicante referente 
ao Processo CNMP nº 1128.2010.71, designado por meio da Portaria CNMP-CN nº 050/2011, devendo nela 
constar Fernando da Silva Comin e Jackson Goldoni.

Publique-se. 

SANDRO JOSÉ NEIS
Corregedor Nacional do Ministério Público


